PROCEDIMENTOS PARA:

SEMINÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DE CANDIDATOS À MATRÍCULA E ALUNOS DO PGCM 

ATENÇÂO:

 A entrega aos examinadores da carta-convite e do exemplar do projeto deverá ser feita pelo menos duas (2) semanas antes da data da defesa do Seminário
Para agendar o Seminário , o aluno deverá proceder conforme descrito:  

1. O candidato e/ou o Orientador sugerem três (3) nomes de docentes ou pesquisadores com doutorado. Um dos indicados deve ser obrigatoriamente de fora da UERJ e outro deve obrigatoriamente pertencer ao corpo docente permanente do Programa, tendo a atribuição de presidir a Banca Examinadora;

2. Os nomes indicados serão submetidos a aprovação da Coordenação do PGCM;

3. A Coordenação do PGCM marcará a data do Seminário, usualmente em uma sexta-feira. Caso não tenhamos anfiteatro disponível para a data solicitada, o candidato e/ou Orientador se responsabilizarão por fazer a reserva em outro local;

4. Definida a data, a secretaria do PGCM elaborará carta-convite dirigida a cada componente da Banca Examinadora - o candidato deverá retirar estas cartas na secretaria do Programa;

5. O candidato deve preparar o texto do projeto com os resultados preliminares e providenciará a sua entrega aos examinadores (1 cópia por examinador) e a secretaria do PGCM.

6. A entrega aos examinadores da carta-convite e do exemplar do projeto deverá ser feita pelo menos duas (2) semanas antes da data da defesa. O não cumprimento desta exigência poderá resultar no cancelamento do Seminário de Acompanhamento por decisão da Coordenação do PGCM.

Normas básicas para a apresentação e defesa do Seminário de Acompanhamento:

1. A Banca Examinadora será presidida por um examinador membro do corpo docente do Programa, que representará a Coordenação do PGCM; 

2. Tempo estipulado para a apresentação pelo candidato: 20 (vinte) minutos; tempo sugerido para os comentários e questionamentos de cada examinador: 10 (dez) minutos;

tempo estipulado para a resposta do candidato aos questionamentos de cada examinador: 10 (dez) minutos;

3. Concluída a defesa do Seminário, a Banca Examinadora lançará seus comentários e recomendação em ficha própria, que será encaminhada a Coordenação do PGCM e ao  candidato/Orientador; 

4. Lembramos ao Orientador, candidato e aos examinadores que as avaliações e recomendação oriundas da Banca Examinadora constituem um subsídio fundamental para a decisão final da Coordenação do PGCM quanto a autorização da matrícula, evolução do trabalho e autorização de defesa de dissertação ou tese no âmbito do PGCM. Assim, recomendamos a Banca Examinadora que não sejam incluídas nas avaliações observações que possam ser interpretadas como decisões administrativas, que são da esfera de competência da Coordenação do PGCM. 
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